
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Vila Velha, Arnaldo Borgo Filho, que seja determinado, por meio da 

Secretaria Municipal competente, a adoção das providências necessárias para 

manutenção da Praça José Ferreira da Costa, localizada no bairro Ilha dos Ayres: 

 

• a limpeza geral da Praça José Ferreira da Costa; 

• o conserto e manutenção dos brinquedos instalados no parque infantil; 

• a substituição das telas de proteção ao redor do parque, atualmente danificadas. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação atende às reiteradas solicitações dos moradores do bairro Ilha dos 

Ayres, que relatam a precariedade das condições atuais do parque localizado na Praça José 

Ferreira da Costa. A falta de manutenção adequada compromete a segurança das crianças e 

a utilização do espaço pela comunidade. 

 

A limpeza do local, aliada ao conserto dos brinquedos e à substituição das telas de proteção, 

é medida essencial para garantir um ambiente seguro, saudável e adequado ao lazer, 

promovendo a convivência social e a qualidade de vida dos munícipes. 

 

Diante da relevância do pedido, espera-se o atendimento da presente indicação com a maior 

brevidade possível. 

 

Vila Velha, ES, 19 de dezembro de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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